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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

259

PORTARIA Nº 6.026, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares que
especifica.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e
seguintes da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores
Públicos de Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente
deferidos pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de Recursos Humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Odair Jonas da Silva Motorista 01/09/2022 a
31/08/2023 30 03/06/2025

Priscila Cordeschi Pampana Agente Comunitário de
Saúde

08/02/2024 a
07/02/2025 30 09/06/2025

Marta Pereira dos Santos Silva Técnico de Enfermagem 01/06/2023 a
31/05/2024 15 05/05/2025

Juliana Favaro Hasunuma da
Silva Fonoaudiólogo 05/10/2023 a

04/10/2024 15 30/06/2025

Ana Rafaela Modesto Terapeuta Ocupacional 08/03/2024 a
07/03/2025 15 04/06/2025

Luciano Silva de Souza Motorista 20/10/2023 a
19/10/2024 30 12/05/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 10 de junho de 2025 Ano X | Edição nº 2166 Página 3 de 8

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

260

PORTARIA Nº 6.027, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica à servidora que especifica, titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO o título acadêmico
apresentado pela servidora atingida por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente ao atual grau de titulação da referida servidora, calculado
na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF SOMA TOTAL
ATUALIZADA

DATA DO
PROTOCOLO

Clelia Maria Raymundo Gabriel Diretor de Escola XXX.112.678-XX 08% 28/05/2025
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PORTARIA Nº 6.028, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica à servidora que especifica, titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO o título acadêmico
apresentado pela servidora atingida por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente ao atual grau de titulação da referida servidora, calculado
na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF SOMA TOTAL
ATUALIZADA

DATA DO
PROTOCOLO

Helen Paula Diogo Pereira Professor de Educação
Básica I XXX.498.798-XX 08% 16/05/2025
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PORTARIA Nº 6.029, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica à servidora que especifica, titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pela servidora atingida por esta portaria, devidamente verificados e validados
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente ao atual grau de titulação da referida servidora, calculado
na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF SOMA TOTAL
ATUALIZADA

DATA DO
PROTOCOLO

Neli Geanini de Oliveira Ferreira Professor de Educação
Básica I XXX.073.448-XX 08% 14/05/2025
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PORTARIA Nº 6.030, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da Lei
nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, e
CONSIDERANDO requerimento da servidora, protocolado em 02 de junho de 2025, sob nº
1708/2025, às 09h22min, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal FERNANDA DE SOUSA
PEREIRA BERTOLIN, portadora do CPF nº XXX.141.398-XX, detentora do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias
contados a partir de 30 de maio de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 30 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.031, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011 e alterações;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 10 (dez) de junho de 2025, para o exercício do
cargo efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011 e alterações), o(a) candidato(a) classificado(a)
no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 10 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

NOME: PATRICIA SILVA MACEDO
RG: XX.138.892-X

CLASSIFICAÇÃO: 08º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 20A - ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº1.957, DE 03/10/2011 E
ALTERAÇÕES)
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO
Processo nº 025/2022
Pregão Eletrônico nº 011/2022
Contrato nº 026/2022
Contratada: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº 12.866.344/0001-67.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de licença de uso de software de gestão da
Educação, abrangendo instalação, conversão, importação e
treinamento, sistema de educação WEB, para a Secretaria
de Educação do Município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 06/06/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual por mais 09 (nove) meses (08/06/2025
até 07/03/2026).

Valor do contrato: R$ 74.801,79
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 06 de junho de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

Processo nº 183/2024
Concorrência Eletrônica nº 006/2024

Contrato nº 134/2024
Contratada:  NOROMIX  CONCRETO  S/A,  CNPJ  Nº

10.558.895/0001-38
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa para execução de

obras de recapeamento asfáltico (Avenida da Saudade e
Rua  Paraná),  com  recursos  oriundos  do  Contrato  de
Repasse  nº  1088549-53/2023,  em  atendimento  as
necessidades  da  Secretaria  de  Obras  do  município  de
Valentim Gentil.

Assinatura: 09/06/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência  contratual  por  mais  06  (seis)  meses  (vigência
inicial em 11 de junho de 2025 e final em 10 de dezembro
de 2025)

Valor do contrato: R$ 124.994,53
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 09 de junho de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 093/2025
Pregão Eletrônico nº 042/2025
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Gestão  de

Serviços  Públicos,  Transporte  e  Trânsito
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços de transporte coletivo de estudantes,  com rota
Valentim Gentil/SP – Votuporanga/SP – Valentim Gentil/SP,
em atendimento as necessidades da Secretaria de Gestão
de Serviços Públicos, Transporte e Trânsito.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s) ESTT BRASIL TRANSPORTE E TURISMO SA,
CNPJ Nº 03.107.256/0001-90, vencedora do grupo 001.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 09 de junho de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 049/2025

Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM
GENTIL

Contratada: ESTT BRASIL TRANSPORTE E TURISMO
SA, CNPJ Nº 03.107.256/0001-90

Assinatura: 09/06/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços de transporte coletivo de estudantes,  com rota
Valentim Gentil/SP – Votuporanga/SP – Valentim Gentil/SP,
em atendimento as necessidades da Secretaria de Gestão
de Serviços Públicos, Transporte e Trânsito.

Valor: R$ 1.030.230,00
Vigência: 01 (um) ano
Processo nº 093/2025 - Pregão Eletrônico nº 042/2025

...........................................................................................................
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